
:. 

L:GI N2. 161 

Autoriza a revisão dos lancamentos dos impostos 
predial e territorial e o Íevantamento do- ca
dastro imobiliário 0 

D .. Cân1é<-ra J.iTur1J.ci1)étl c1e S211tc-t l~L12;ié1 Clecreta e eu sanciono a SS'guin-

te 1 e:'.:l·i • - - . .,;''i 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura ~iunicipal nutorizada a fazer a re-

visão elos valor·Js básicos do lançamento do imposto predial e territorial 

urbano bem como o levantamento do cadastro imobiliário. 

Artigo 22 - A revis~o ser~ feita oor meio de declarac~o escrita 
~ , , 

do proprietario, possuidor ou, a qualquer título, ocupante de terras 

particulares e de pr6dios urbanos ou suburbanos, situados dentro 10 

-- · ,_ · e - , ' i · r · t 1 ' l · · a ~un1c1p10 0 onsiueram-se prec.ios, para os e··ei·os c.es~a e1, ~o as as 

edificaq5os que possam servir para morad2s ou para outro uso 0 

Paragrafo 12 - A declaraç~o referida, exarada em 1nodelo fornecido 

pela Prefeitura, conter~, al~m de outros, os seguintes elementos: 

12.) Quanto aos prédios: 

e:.)- o no1n0 do 1Jrop1~iet21,ío, a descrição elo lot~e co1n a I'espectiva 

á1"'Ba r-.:n1 mç1tros rJu.aclra 1J.os, me11cio11c1.1la f:L ~)a1.,t·s ei::lificada, o qu.t::1rteir·ão e 

a seçao (onde houver) ou locéÜ; 

b) - o nfimero de ordem elos prér:tios, construidos ou em constrLF;ãó, 

se nao alugados a para que fim ou habitados pelo proprio dono e o estado 

d_,:: e í)11servct qao; 

e) - o preço da aquisiç~o e o valor locativo anual; 

c1) - a especi-.:; d.a C()11.strução, se c1e alve11aria, .~onc1"'eto arn1ado oti 

outros materiais; 

. ' 1 - t , .-e) - numero e.e pa~r11nen-os e sua aescriqao; 

f) - área do prédio; 

e;) • .... :i - ' l . él 1J.::?sc1·1qao Ct(l ct\:;l)t:;nc.,~ncia.s ~ \1.~.:i "1"'1~ :.; e Õe ~ e ·-·--~-· '-'"} se1·vi1:l()S ou. nç10 ête 

~gua, luz e telefone; 

.. , 
~ 



:, 

' 

h) - a localiza.ão, se ·9rn rua OL1 oraca ser·vtcla 1J.e l"edes de água . , 

. ] . -e • umJ.na çao; 

i) - o 11orne d.o t:PP.r.Ls;j1its:n.t.,;-:, o cart~Ório onde se létVI'étram as escri-

t t - ' - "' ,. - . - f . d uré1s, <.:ls ce1· es oe ;_:i_1'ri?DV:'.L~-:_.::_ç.~-;tJ, _., z;.-1.·,·Lc,:ç::.c.i cii1 :7'·-::'illss~10, os ormais e 

partilha, mencionados os valores, datas, livros, nnmeros e demais C<'c-

r~cteristicos dos registros e transcrições, 

2~ - Qu~nto aos terrenos vagos: 

a) - o nome do proprietario, o nClillero do lote com a respectiva 

área em metros quadrados, quarteirão, seção (onde houver) ou local em 

que estiver situado, mencionado o comprimento da testada e a denomina -

ção da rua ou praça; 

b) - o valor venal; 

c) - a declaração da e:x:istencia de muro, passeio, meio-fio, sar

jetas e ligação de água; 

d) - a indicação de ser a área loteada e de existirem condôminos; 

e) - a localização, se em rua ou praça servida de redes de ilu -
. - , minaçao e agua; 

f) - o nome do transmitente, o cartório- onde se lavraram as escri-

turas, as cartas de arrematação, Rdjudicac;;ão e remissão, os formais de 

partilha, menciona.dos os valores, datas, livros numeres e demais caract.ê_ 

rísticos dos registros e transcriç;Ões. 

Paragrafo 2~ - A declarac;;ão conterá ainda tudo quanto possa con-

tribnir para a perfeicão do cadastro. - - , 

Artigo 32 - J, revisão tem por fim: 

a) - corrigir faltas dos lançamentos anteriores; 

b) - reajustar o valor das propriedades; 

c) - receber e julgar as reclamações dos contribuintes contra 

lançamentos; 

d) - possibilitar o levantamento completo do ~adestro territorial 

e predial do mLu-.i.icÍpio, para fins fiscais e estatísticos 0 



:, 

Artigo 42 - Fica sujeito á multa de Cri 200,00 a Cr~ l.000,00 o 

contribuinte que: 

a) - sonegar valor ou área da propriedade, nos atos sujeitos a 

impostos ou taxas; 

b) - subtrair ao fisco municipal o conhecimento guias ou outros 

doe umentos rela ti vos ao serviço fiscal do il!!unic Ípio; 
•. :A 

e) - falsificar ou adulterar conhecimentos guias ou outros :doeu-

mantos relativos ao serviço fiscal do HmücÍpio; 

d) - iludir ou tentar iludir o fisco, em proveito proprio ou de 

outrem, com falsa deciaraç~o. 

Artj_go 72 A revis~o prevista nesta lei , f .. sera _ ei i::;a por uina Co-

miss5o de livre escolha do Prefeito • 

.Artigo 6~ - Eln ca.da c1eclaraqão se1·á rn;;-31J.cioi1ac1a uma só p1"oprieda-

de (área de terreno ou pr~dios) com os respectivos característicos. Os 

cont.ri-buintes c1L1e lJossL1Í1"en1 1nais de L1n1 iinovel, cleverão fazer tantas de-
.... ,,. , 1 • 

claraçoes quantas forem as areas ou predios. 

Artigo 72 - Quando parte do irnovel estiver situada dentro do pe-

rimetro urbano e oarte fora dele, far-se-á a necessária discriminaç.ão. 
• o 

Artigo 82 - S~o obrigados a assinar a declaração e fornecer os 

eleinentos necessáI·J.os: 

) . . . , 1 a - o propr1etar10 do imove ; 

~) - o ~nfit0 uta· _J e __ - - ~- - ' 

e) - o ocupante, a qualqu~r títalo, de terras ou pr6dios parti-

culares; 

dj - o condômino; 

e} - o repres1~ntante legal do contribuinte 0 

Paragrafo 6nico - O contribuinte, que n~o souber ou não puder 

redigir a declaraq~o, poder·~ dit~-la ao representante fiscal, preserrtes 

t1-)ês teste1nn11l1as idÔ11eas, un10. rlas quais assin2.x·á, a se D. rôgo, o i11st1"L1-

iTI·3ntoo. 

~~~~_______.,, 
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Artigo 9~ - A coraiss~o revisora, de posse d0 todos os elémentos 

esclaracec1ores, 
, . .. . . 

c1Ell"'ª aos 11110\reis o vctlOl"' reEtl 0 

l)D.r·agr:.::~fo Ún:tco - Pare. os efeitos c1Gste c1r·t,igo se1 .. ão consíd~ra -

elos, na determinação do valor, entr,e outros, os seguintes elementos: 

e) - as ultimas avaliações judiciais c1e terrenos ou prédios si-

tuados no local 0L1 nas proximidades; 

13) - as t1 .. ar1sn1issÕes efetue.ô.as ao tem1)0 do ]ç1nça1ne11to OLl c12--,:'\x•evi-

sao; 

e) - a media do valor das transmiss3es realizadas nos dois ulti-

mos ' . t3:.;C8l"ClCl0S; 

d) - os alugueres vigorantes em 31 de c1ez,3mbro de 1954, enquanto 

perdurar a vig~nci2 das leis federais sobre inqt1ilinatosc 

I·T·tiP'O 10 - ..'.:i .. d.racla1--ac2o r·(~fe1 .. ic1a 110 <::1r .. cir~o 22 r_J.eiJe ser ar)rese11-
-- o " ...... 

tacla dentro elo 10 (dez) dias, na cidc,de, e de .20 (v-inte) dias, nos po-

voados, comprovada mediante recibo 0 

i)aragI·=1r~o 1.2 - O Sei-·viqo c1·~ Fazenda da iJrefei tt11'"'a for110cerá c:os 

interessados os impressos necess~rios 0 

l)arElgrsfo 2s. - .ú. re·visão e o lar1ça.111e11to serã~ feit~os "ex.-oficios 1 ~ 

a) - llll.t:.ti1c1o o co1rtr·lbui11t:e c10í:o,:f1r de a11res.9:n_tar a c1scl:~11·ação 110 

1:r::1_ zo 1)r,::visto iiêsti:: e:r·t :i.so; 

b) - nc.s c2sos :_~e: l)l''Of)J.'"'i;::;d~;.d_e ·"' .:\ i;;1 ·: : 1 u i11:1i"';ris-a, ·1t1anto ao con-

·c1ôrnitl() não apr·ese11t.~1r a declaraqão. 

Arti[O 11 - Dos atos dos agentes o fisco municipal, a que se re-

f·are esta l,3j_, ca·be rec111·so para o Pr·efeito, cleI1tro do pr·azo impro2"'ro-

2>3.'tel de 10 (cl.ez) c}i,s_s a pf.i.rtir da data (10 recebi1ne11to da i1otificação 0 

iir·Gigo J.2 Revogadas as disposiç~es 8 •1 co·n·t~;ri·o Q'1t·1·Rr~ Al - •• Ç.l _ • , ._, l _ '-~ esta 

lei em vigor na data de sua pulJlic2q50 0 

1J1.,efeit1J.ra i..-~ur1icirJal ele Sa __ :çita LL1ziEt, 20 c1A ;l.1.nJ10 de 1955<> 
/~~ • /~ . 9-r ,._f? !//~' :- , ,-----; 

_ /'?~P-vv t ("'t" ~-·i:::. --4-, a-1~,,/ 
/ · c1· º · t is1ii · · 1 , · / (_./ e?:':' -'l~e1el o vl'llC:lpa_J /,,,,,--""' 

L/Ci.A.AA.A.AÁ-<-' _:.~. C/ç y.,~../LA../~;?-( __ _ 
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